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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 É com grade alegria e satisfação que parabenizo a 

inauguração da Piazzale Quintal Gastronômico, localizado na Rua 

Amazonas, nº 543, no Bairro Centro, que ocorreu no dia 05 de 

dezembro de 2024.

O Piazzale Quintal Gastronômico se destaca por 

trazer à nossa cidade a rica e tradicional gastronomia italiana, 

oferecendo uma experiência única, que valoriza a cultura e os sabores 

de sua culinária, admirada mundialmente, em um espaço acolhedor, 

ao ar livre e com um ambiente descontraído, e foco em uma 

experiência gastronômica e qualidade.

E s t e  n o v o  e m p r e e n d i m e n t o  c o n t r i b u i , 

significativamente, para o fortalecimento do setor gastronômico em 

São Caetano do Sul, proporcionando aos moradores e visitantes um 

espaço de excelência e acolhimento.

Parabenizamos o Restaurante Piazzale Quintal 

Gastronômico e desejamos sucesso e prosperidade em sua trajetória.
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Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Assim,

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE CONGRATULAÇÕES à 

inauguração da Piazzzale Quintal Gastronômico, na rua Amazonas, nº 

543, no Bairro Centro, ocorrida dia 05 de dezembro de 2024.

Plenário dos Autonomistas, 11 de dezembro de 2024.

 

 
GILBERTO COSTA MARQUES

(GILBERTO COSTA)

VEREADOR
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